
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 
 

Define os crimes contra a segurança nacional, a 
ordem política e social, estabelece seu processo e 

julgamento e dá outras providências.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de lesão:  

 
I - a integridade territorial e a soberania nacional;  
II - o regime representativo e democrático, a Federação e o Estado de Direito;  

III - a pessoa dos chefes dos Poderes da União.  
 

Art. 2º Quando o fato estiver também previsto como crime no Código Penal, no 
Código Penal Militar ou em leis especiais, levar-se-ão em conta, para a aplicação desta Lei:  

 

I - a motivação e os objetivos do agente;  
II - a lesão real ou potencial aos bens jurídicos mencionados no artigo anterior. 
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